
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Gestão Municipal - CGM 

PARTE III-INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS PROCESSOS DA ENTIDADE 

a) - PROCESSOS AUTUADOS EM 2024 
Não constaram do banco de dados do TCE/PR, no momento da 

emissão desta Instrução, registros de processos relativos à Entidade para este 

exercício de análise da Prestação de Contas Municipais. 

b) - SITUAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS ÚLTIMOS EXERCíCIOS 
Informa-se a seguir a situação das Prestações de Contas, relativas aos 

últimos exercícios, conforme consta do banco de dados do TCE/PR. 

I TRÂMITE i TIPo! N0 ATO 
ATUAL 1 ATO! 

i 
: ACO 

N° DO • ANO I 

• PROCESSO • 
ASSUNTO RESULTADO 

167540/21 

DP 

2463/2021 ; 
i - .... -·.·t.---·-----·-·--l 

2702/2022 I Regular 

Regular 

185759/23 

. 2020 ' PRESTAÇÃO DE CONTAS' 
I ANUAL ...... - - .. +-.. -_._.- - 

2021 PRESTAÇAO DE CONTAS 
I ANUAL 

: 2022 PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
ANUAL 

1 2023 PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL 

DP 

DP 1393/2023 ! Regular 

131687/24 DP 3239/2024 Regular 
. -_. __ .. __ .... - _._~ -_. __ ._-_._._-_ .. __ ._._--_ .. _._ •............ _-_ ...•. _-_ .... __ .... _._-._-_ .. _--_ .... -._ •..... _ .. _ .. __ . __ •..•.•.. -.- 

PARTE IV-CONCLUSÃO 
Efetivado o exame da prestação de contas da CÂMARA MUNICIPAL 

DE NOVA LONDRINA, relativa ao exercício financeiro de 2024 e à luz das 

constatações relatadas neste instrutivo, as contas não apresentam restrições, sendo 

possível o julgamento no sentido da Regularidade. 

Destaca-se, contudo, que as conclusões aqui expostas não elidem 

responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, não 

validam divergências em informações de caráter declaratório, não detectadas na 

análise, e nem eximem anomalias levantadas em outras espécies de procedimentos 

fiscalizatórios, tais como: Procedimentos de Acompanhamento Remoto, Auditorias, 

Inspeções, Tomadas de Contas, Comunicação de Irregularidades, Denúncias ou 
Representações. 

15 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS 
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONivEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR. MEDIANTE IDENTIFICADOR ZLYU.YI1A.EBFE.J1Y8 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Gestão Municipal - CGM 

É a instrução. 

CGM, 20 de maio de 2025. 

Ato emitido por CARLOS ALBERTO HEMBECKER - Auditor de Controle Externo - Matrícula nO 501255. 

Ato revisado por ROSANE DO ROCIO TOSATO ZINHER - Auditora de Controle Externo - Matrícula nO 

510998 I ELlANE MARIA COMPARIM SANTOS - Auditora de Controle Externo - Matrícula n? 511161 I 

TALITA SANTOS GHERARDI - Auditora de Controle Externo - Matrícula nO 518158. 

Encaminhe-se ao MPjTC, de acordo com o art. 353 do Regimento Interno. 

Encaminhado por VALDIR FALCÃO DE CARVALHO NUNES - Supervisor de Prestação de Contas - 

Matrícula nO 521760. 

Nota: O revisor deste ato poderá ser identificado através do ícone "Verificar assinaturas" do Trâmite Web. 
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